
Ata N.º 01/2022 

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 

8 (oito) horas e 35 (trinta e cinco) minutos, reuniram-se via plataforma google 

meet, membros do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. A Presidente do CMDCA Sra. Mariana Quevedo saudou e 

agradeceu a presença de todos. Iniciando a reunião, explanou sobre a mudança 

de membros representantes da APMI, pois a associação teve nova eleição de 

presidência, visto que a Entidade Civil veio a oficializar este conselho com os 

novos representantes, ficando como representante titular a senhora NOELI 

PINTO CABRAL DIAS, CPF: 117.555.199-15, como suplente a senhora 

IRACEMA HORST SCHWEIGERT, CPF: 018.869.259-25. Em seguida, foi 

colocado aos Conselheiros, a criação da página na Rede Social Facebook, com 

o intuito de compartilhar informações sobre o Conselho e o que mais for 

pertinente. Também foi repassado aos membros sobre um Oficio recebido do 

Ministério Público desta Comarca, solicitando as estratégias de apoio a 

Vacinação de Crianças e Adolescentes, quanto as ações em conjunto com o 

Conselho Tutelar e campanhas realizadas incentivando a vacinação contra a 

Covid-19. Foi informado ao Ministério Público que enquanto Conselho 

encaminhamos ofício orientando ao Conselho Tutelar e nos colocando a 

disposição para esclarecimentos, dúvidas e apoio caso necessitassem, ainda 

esclareceu-se que foram compartilhadas informações de vacinação na Página 

do Conselho do CMDCA deste município no Facebook. Em seguida, colocou-se 

em pauta a criação de uma resolução que constasse os documentos necessários 

para inscrição de Entidades no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, 

foi apreciado pelos Conselheiros e em seguida aprovada, sendo a resolução 

número 01 de 2022. Dando sequência, foi apresentada documentação 

encaminhada por uma Entidade, chamada RENAPSI que solicitou a inscrição 

neste Conselho, os documentos foram apreciados, estando tudo de acordo com 

o solicitado, os conselheiros aprovaram em primeira mão a inscrição da mesma, 

em seguida será emitida certificação e resolução de aprovação de participação 

da entidade. Nada mais havendo a constar encerra-se a presente ata que segue 

assinada pelos presentes. 



 

 

 


